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DECISÃO	ADMINISTRATIVA

Rio	Verde,	05	de	junho	de	2020.

O	DIRETOR-GERAL	DO	CAMPUS	RIO	VERDE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	GOIANO,	no	uso	de	suas	atribuições,

	R	E	S	O	L	V	E:

1.	 	 	 	 	 Determinar	 recesso	 nesta	 Instituição	 Federal	 de	 Ensino	 no	 dia	 12	 de	 junho	 de

2020,	conforme	Calendário	Administrativo	do	IF	Goiano	aprovado	no	Colégio	de	Dirigentes.

Publique-se	e	cumpra-se.

(Assinado	Eletronicamente)

Fabiano	Guimarães	Silva	

Diretor-Geral	do	Campus	Rio	Verde
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